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RESOLUÇÃO CEPET/ES N.º 002/2024, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Institui a Comissão de Heteroidentificação prevista no Edital de 
Seleção de Peritos nº 001/2024 do Comitê Estadual para Prevenção 
e Erradicação da Tortura no Espírito Santo – CEPET/ES.  

 
O COMITE ESTADUAL PARA PREVENCAO E ERRADICACAO DA TORTURA NO 
ESPIRITO SANTO – CEPET/ES, em consonancia com o art. 4°, XII, e art. 7º, §1º, da Lei 
Estadual nº 10.006/2013, RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir a Comissão de Heteroidentificação prevista no item 10.4 do Edital de 
Seleção de Peritos 001/2024 para o Mecanismo Estadual de Prevenção e Erradicação 
da Tortura no Espirito Santo - MEPET/ ES, cujos(as) membros(as) foram escolhidos 
em reunião ordinária do CEPET/ES realizada em 14/10/2024, com a seguinte 
composição: Samantha Leal Fraga (titular), Rayane Loyola Cruz (titular) e Pedro 
Ramos (titular); Rosânia Maria da Silva Soares (primeira suplente) e Aline Passos de 
Oliveira (segunda suplente). 

 
Art. 2° Compete à Comissão de Heteroidentificação entrevistar os(as) candidatos(as) 
que pleitearem as vagas prioritárias/reservadas às pessoas negras, a fim de 
referendarem sua autodeclaração fenotípica, bem como analisar eventuais 
recursos/impugnações em face desse procedimento, nos termos dos itens 10.4 e 
12.2 do Edital de Seleção de Peritos 001/2024.  

 
Art. 3° A reunião da Comissão de Heteroidentificação terá quórum de dois(duas) 
membros(as), podendo os(as) suplentes substituir os(as) titulares em caso de não 
comparecimento de algum destes últimos. 
 
Art. 4° Conforme previsto no Anexo I (Calendário) do Edital de Seleção de Peritos 
001/2024, a reunião para heteroidentificação dos(as) candidatos(as) às vagas 
prioritárias/reservadas às pessoas negras se realizará em 17/10/2024, a partir das 
14h00, na Casa dos Direitos do Espírito Santo - Advogado Ewerton M. Guimarães, 
localizada na Rua Gen. Osório, n° 83 (Ed. Portugal), 16º Andar,  Centro, Vitória/ES, 
CEP: 29010-001. 

 
Ricardo Gobbi Filho 

Coordenador-Geral do CEPET/ES 
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Aline Passos de Oliveira 
Vice-Coordenadora-Geral do CEPET/ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RICARDO GOBBI FILHO
CIDADÃO

assinado em 15/10/2024 11:51:39 -03:00

ALINE PASSOS DE OLIVEIRA
GESTOR DE PROJETOS GP-FG

GABSEC - SEDH - GOVES
assinado em 15/10/2024 14:55:44 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/10/2024 14:55:44 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BERNADETE BALTAZAR (ANALISTA DO EXECUTIVO - GPDDH - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-544M2T
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